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Aula I 

IMPORTÂNCIA  DA  CONTABILIDADE E   

A TRIBUTAÇÃO DO FUTEBOL 

Primeiras Regras Tributárias ï 1939/1970 

Segundo Momento ï 1970/2006 

Terceiro Momento ï 2006/atual 



Parte - I   

Primeiras regras  

Tributárias ï 1939/1970 



Evolução do Direito Desportivo  
 

Å Primeiras Agremiações ï final do séc. XIX  

 

Å 1939 ï Dec. Lei 1.056 ï cria a Comissão Nacional 

de Desportos  

 

Å 1941 ï Dec. Lei 3.199 ï Código Nacional de 

Desporto  



(...) desde a fundação do São Paulo da cidade de Rio Grande (RS) em 

1851, até a ação intervencionista e reguladora da Ditadura Vargas em 

1941, o desporto brasileiro viveu a plenitude de sua autonomia, sem 

qualquer interferência do Poder Público, enfrentando todos os 

obstáculos de sua organização embrionária, valendo-se de seus 

próprios meios organizacionais e políticos, gerados na própria vida do 

esporte, vencendo, inclusive, a difícil crise com que se deparou na 

década de 1930 ï a cisão do futebol brasileiro , tendo os próprios 

clubes promovidos a pacificação e restabelecido a harmonia, a 

uniformidade e o seu processo de crescimento.   

Eduardo Viana: 



Nascimento do Direito Tributário 

Desportivo 

Primeiro Ato  Decreto - lei 5.844/43:  

Isenta do imposto de renda as sociedades de 

caráter beneficente, filantrópico (...) recreativo e 

esportivo. 



Imposto sobre a renda ï primeira regra 
 

Art. 28, alínea a , do Decreto-lei no 5.844/43: 

  Art. 28. Estão isentas do imposto de renda: 

   a) as sociedades e fundações de caráter 

beneficente, filantrópico, caritativo, religioso, 

educativo, cultural, instrutivo, científico, artístico, 

literário, recreativo e esportivo.  



Art. 30 da Lei no 4.506/64: 
 

  Art. 30. As sociedades, associações e fundações referidas nas letras a  e 
b  do artigo 28 do Decreto-lei no 5.844, de 23 de setembro de 1943, gozarão 

de isenção do imposto sobre a renda, desde que: 

 

    I ï não remunerem os seus dirigentes e não distribuam lucros, a qualquer 
título; 
 

    II ï apliquem integralmente seus recursos na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos sociais; 
 

    III ï Mantenham escrituração das suas receitas e despesas em livros 
revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 
 

    IV ï Prestem à administração do imposto as informações determinadas 
pela lei e recolham os tributos arrecadados sobre os rendimentos por elas 
pagos.  



Direito Tributário Desportivo 

Segundo Ato  Lei  4.506/64 

Disciplina a isenção condicionando a: 

Å Não remuneração de dirigentes; 

Å Não distribuição de lucros; 

Å Aplicação integral na associação; 

Å Escrituração de livros; 

Å Pagamentos de tributos de terceiros; 



Escrituração de Livros 

Desde 1964 a contabilidade é condição 

fundamental para que clubes de futebol possam 

usufruir da isenção de tributos 

Por ñcontabilidadeò devemos entender perfeita 

escrituração dos livros e obrigações acessórias 

O inimigo é a desclassificação de escrita 



Parte - II   

Segundo Momento ï 

1970/2006 



Direito Tributário Desportivo 

 Pós Copa 1970 - Mercantilização 

 

Å Segue vigendo a isenção de 1943 

  



Direito Tributário Desportivo 

Å Lei 9532/97  Revoga isenção de 1943 

 

Å Lei 9.615/98  Obriga transformação de clube  

empresa (sociedade em comum)  

 

Å Equipara os clubes às empresas 



Lei 9.532/97 



Imposto sobre a Renda: 

Art. 18 da Lei no 9.532/97: 

Art.  18. Fica  revogada  a  isenção  concedida  em 

virtude do  artigo  30   da  Lei  nº  4.506,  de  1.964, e 

alterações posteriores, às entidades que se dediquem 

às seguintes atividades:    (...) 

IV ï de prática desportiva de caráter profissional  

Entidades de Prática Desportivas 

Fica  revogada  a  isenção  concedida  em virtude do  
artigo  30   da  Lei  nº  4.506,  de  1.964  



Art. 18 da Lei no 9.532/97 

- Surgem as primeiras dúvidas 

- Clubes ï regime associativo 

- Apresentavam superávit  ou déficit  

- Não houve alteração (prática) do regime 

Entidades de Prática Desportivas 



Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de 

caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as 

associações civis que prestem os serviços para os 

quais houverem sido instituídas e os coloquem à 

disposição do grupo de pessoas a que se destinam, 

sem fins lucrativos; 

Entidades de Administração do 

Desporto  Lei 9.532/97 



 

§ 1º A isenção a que se refere este artigo aplica-se, 

exclusivamente, em relação ao imposto de renda da 

pessoa jurídica, e à contribuição social sobre o lucro 

líquido observado o disposto  no parágrafo 

subsequente. 

Entidades de Administração do 

Desporto  Lei 9.532/97 



§ 2º Não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda 

os rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações 

financeiras de renda fixa ou de renda variável. 

  

§ 3º Às instituições isentas aplicam-se as disposições do 

art. 12, § 2°, alíneas "a" a "e" e § 3° e dos arts. 13 e 14. 

Entidades de Administração do 

Desporto  Lei 9.532/97 



Art. 15 da Lei no 9.532/97 

 

Entidades de Prática Desportivas 

Å Os clubes se enquadram? 

Å O mercado do futebol segue com a isenção 

(na prática)? 

Å Há passivos ocultos? 
 



Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea 

"c", da Constituição, considera-se imune a instituição de 

educação ou de assistência social que preste os serviços 

para os quais houver sido instituída e os coloque à 

disposição da população em geral, em caráter complementar 

às atividades do Estado, sem fins lucrativos.   

Entidades de Administração do 

Desporto  Lei 9.532/97 



§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, 

estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos: 

             

     

Entidades de Administração do 

Desporto  Lei 9.532/97 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados; 

(Vide Lei nº 10.637, de 2002)         

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos 

seus objetivos sociais; 

 c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros 

revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

 



d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data 

da emissão, os documentos que comprovem a origem de suas 

receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de 

quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial;     

Entidades de Administração do 

Desporto  Lei 9.532/97 

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em 

conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita 

Federal;   



 

f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou 

creditados e a contribuição para a seguridade social relativa aos 

empregados, bem assim cumprir as obrigações acessórias daí 

decorrentes;         

 

g)  assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que 

atenda às condições para gozo da imunidade, no caso de 

incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas atividades, ou 

a órgão público;     

 

h)  outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o 

funcionamento das entidades a que se refere este artigo.   

 

Entidades de Administração do 

Desporto  Lei 9.532/97 



     
 

§ 3° Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não 

apresente superávit em suas contas ou, caso o apresente em 

determinado exercício, destine referido resultado, 

integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus 

objetivos sociais.  

 

(Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998) 

Entidades de Administração do 

Desporto  Lei 9.532/97 



a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços 

prestados;     

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e 

desenvolvimento dos seus objetivos sociais;  

(é) 

 e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em 

conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita 

Federal; 

Entidades de Administração do 

Desporto  Lei 9.532/97 



ñA associação civil que pratica em caráter habitual atividade de  

natureza econômica,  concorrendo  no  mercado   com outras 

pessoas jurídicas de maneira não equitativa, não se caracteriza  

como    entidade  isenta,  estando    sujeita   aos tributos e 

contribuições federais como as pessoas jurídicas de natureza 

comercial.ò (SRF - SOLUÇÃO DE CONSULTA nº 167 de 18 de 

novembro de 2002) 

Entidades de Administração do 

Desporto  Lei 9.532/97 



Å Clubes de futebol profissional ï isento? 

Å De 1997 a 2011 ï não há autuações pela SRF (RFB) 

Å Em 2012 - autuações 

Å Inegável incerteza/insegurança 

Entidades de Administração do 

Desporto  Lei 9.532/97 



Lei Pelé - 1998 



Art. 27 da Lei no 9.615/98: 

 

§ 9º É facultado às entidades desportivas profissionais 

constituírem-se regularmente em sociedade empresária, 

segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 

da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

Entidades de Prática Desportivas 



Art. 27 da Lei no 9.615/98 (até 02/2011) 

 

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se 

constituírem regularmente em sociedade empresária na forma 

do § 9º não ficam sujeitas ao regime da sociedade em comum e, 

em especial, ao disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 

2003) 

Entidades de Prática Desportivas 



Art. 27 da Lei no 9.615/98 (a partir de 03/2011) 

§ 11. Os administradores de entidades desportivas 

profissionais respondem solidária e ilimitadamente pelos atos 

ilícitos praticados, de gestão temerária ou contrários ao 

previsto no contrato social ou estatuto, nos termos da Lei no. 

no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluído 

pela Lei nº 12.365 de 16 de março de 2011). 

Entidades de Prática Desportivas 



 

Art. 27 da Lei no 9.615/98 ï até 02/2011 
 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto 

nesta Lei, as atividades profissionais das entidades de 

prática desportiva, das entidades de administração de 

desporto e das ligas desportivas, independentemente da 

forma jurídica como estas estejam constituídas, equiparam-

se às das sociedades empresárias, notadamente para 

efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, 

contábeis e administrativos. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

Entidades de Prática Desportivas 



 

Art. 27 da Lei no 9.615/98 ï após 03/2011 

 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto 

nessa lei, as atividades profissionais das entidades de que 

trata o caput deste artigo independentemente da forma 

jurídica sob a qual estejam constituídas, equiparam-se às 

das sociedades empresárias. NR pela Lei nº 12.365 de 16 de 

março de 2011 

 

 
 

Entidades de Prática Desportivas 



Parte - III   

Terceiro Momento ï 

2006/atual 



Timemania - 2006 




